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Estado de São Paulo

P 0 R T A H I L pe 638/80

ITICOLAU Prí.rAííO'.;E, Prefeito Municipal de Louve ir a, 
Pstado de Sao Pa,ulo, no uso de suas AtriPuiçces - 
legais:-

r*

H 5 3 0 I V E

Artigo ls;~ Conceder I5(Quinze) dias de férias - 
referente ao pericdc de 07 de Julho de 1.979 a 06 de Julho de 1.979 ao seguin
te servidor no periodo ahaixo;

JQUIIA ESTEIA GUI SAI PERTE DE JESUS

DS 09 DE JULHO À 23 DE JULHO DE I.98O

ta de sua puhlicaçao.
Artigo 22:- Esta Portaria entrara em viger na d:

EíSEEITURA MUDIGIEAL DE LCUPEIRA

EM 09 DE otUlPIO 1.980

rriCOLAU FIIIAMORE

Prefeito íámicipa.1


